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 CONSELHO  SUPERIOR  

DE ESTATÍSTICA 

DOCT/2664/CSE/C 

 

5ª|2008 RECOMENDAÇÃO DA SECÇÃO PERMANENTE DE COORDENAÇÃO ESTATÍSTICA 

 RELATÓRIO DE ACTIVIDADES DO CONSELHO SUPERIOR DE ESTATÍSTICA – 2008 

 

Considerando que nos termos das suas competências o Conselho Superior de Estatística (CSE) desempenha 

um conjunto de actividades no âmbito da orientação e coordenação do Sistema Estatístico Nacional (SEN); 

 

Considerando que o Relatório de Actividades deve reflectir a avaliação do grau de execução das acções 

programadas no respectivo Plano de Actividades; 

 

A Secção Permanente de Coordenação Estatística, reunida em 28 de Maio de 2009, nos termos do artigo 9º 

do Regulamento Interno do CSE e de acordo com a alínea d), do número 2 do anexo B da 2ª|2008 

Deliberação do Conselho Superior de Estatística, recomenda ao plenário do CSE a aprovação do Relatório 

de Actividades do Conselho 2008.  

 

O ano de 2008 foi particularmente relevante para o Sistema Estatístico Nacional devido à publicação em 

Maio de uma nova Lei para o SEN. Por conseguinte foram tomadas decisões pelo Conselho, sem interrupção 

dos trabalhos, no âmbito da anterior Lei do Sistema, da Lei nº 22/2008 de 13 de Maio e, entre Maio e 

Setembro decorreu um período de transição. 

 

A Secção sublinha que, neste contexto foi possível a concretização dos objectivos definidos para 2008: 

• Alterar a estrutura de funcionamento do Conselho, na sequência da aprovação de nova Lei do SEN pela 

Assembleia da República. 

• Aumentar a sua capacidade de coordenação do SEN operacionalizando e optimizando as deliberações 

e recomendações do Conselho e desenvolvendo acções de reflexão visando a melhor integração do 

SEN. 

• Continuar a modernização dos processos associados ao seu funcionamento interno. 
 

 

De entre as actividades desenvolvidas destacam-se: 

• Ao nível da coordenação do SEN, a apreciação dos Princípios da Delegação de Competências do INE 

noutros serviços e de Modelo de Protocolo de delegação de competências e, os resultados alcançados 

na criação do Sistema de Informação da Classificação das Actividades Económicas – SICAE. 

• No âmbito das competências nas áreas do planeamento e qualidade estatísticas a aprovação de um 

Plano de Acções para cumprimento dos prazos de disponibilização das estatísticas portuguesas. 

• A continuação do acompanhamento da operação censitária do INE Censos 2011. 
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• A realização de um evento sobre “Estatísticas do Investimento Directo Estrangeiro” que, para além de 

resultar num conjunto vasto de recomendações, permitiu projectar externamente o Conselho e a sua 

actividade. 

 

A Secção considera que para a eficiência e a eficácia do trabalho desenvolvido no ano de 2008, marcado 

por um esforço acrescido de acções no domínio da modernização do Sistema Estatístico Nacional, se 

revelou essencial o continuado profissionalismo e dedicação do Secretariado do CSE. 

 

Finalmente, considera da maior relevância que seja dada a necessária visibilidade ao trabalho desenvolvido 

pelo Conselho, pelo que recomenda ao plenário do Conselho que, para além da habitual divulgação no 

Sitio do CSE, a comunicação com o exterior possa ser aperfeiçoada, através de acções a decidir pelo 

plenário.  

 

Lisboa, 28 de Maio de 2009 

 

O Presidente da Secção, João Cadete de Matos 

A Secretária do CSE, Maria da Graça Fernandes Caeiro Bento 

 


